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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Ao Senhor.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Órgão: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela Demanda: Aurylene Lopes Ribeiro Portaria: 08/2021

E-mail: Semas.campestre@gmail.com
Telefone: (15)98185-5115

1. Objeto: contratação de empresa para a aquisição de peixes in natura para distribuição gratuita no 
município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Campestre do Maranhão.

2. Justificativa da necessidade da contratação

A contratação se justifica a distribuição de peixes para famílias carentes por parte do município é uma ação 

social muito útil, especialmente em períodos como a Semana Santa, onde o peixe tem um significado cultural e 

religioso importante em muitas comunidades. Esse tipo de iniciativa não apenas apoia a nutrição dessas famílias, 

mas também reforça a coesão social e o compromisso do município com o bem-estar de seus cidadãos. Vamos 

explorar alguns passos e considerações para organizar uma distribuição eficaz de peixes no município de 
Campestre do Maranhão - MA.

Na Lei n° 14.133/2021, o artigo 75 traz a as possibilidades de que o gestor dispõe para dispensar 

a licitação, seja em razão de valor, seja de acordo com o objeto, seja no caso de licitação deserta ou 

fracassada.

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir com fulcro no art. 75 , inciso II, da Lei n° 
14.133/21, em obediência ao Princípio da Continuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a 
compra em comento, tornando o caso em questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

AV Justino Teixeira de Miranda, n° 65, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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3. Descrições e quantidades

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE

1 Peixe in natura, para distribuição 
gratuita na semana santa. Peixe 
tipo tambaqui ou tilápia de primeira 
qualidade, pesando entrei kg a 1,5 
kg, acondicionado.

IN NATUR 
A

KG 4930

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Execução:2 meses

4.2. Local e Execução: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: setor de compras, servidor municipal o Sr. 
Fabio Rocha da Silva

4.4. Prazo para pagamento:30 dias

Campestre do Maranhão - MA, 19 de fevereiro de 2024

AURYLENE LOPES RIBEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social 

Matricula n°08/2021

AV Justino Teixeira de Miranda, n° 65, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17



JASIEL DE OLIVEIRA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO

Atendendo à solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, AUTORIZO a 

essa Comissão, a formalizar os procedimentos, visando a abertura de processo para contratação 

de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no 

Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de assistência social.

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário municipal planejamento

Raci Õniíao Gome^ n °  134 - Centro. CEP:65968-000. Campestre do M aranhão/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. can ipestredomaranhao. ma. gov. br



Eu JASIEL DE OLIVEIRA LIMA, na qualidade de ordenador de despesas, da Administração Direta 
do Município de Campestre do Maranhão, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da 
Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a Vossa Senhoria 
que há estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, para o fornecimento de peixes in natura para distribuição gratuita no município 
de campestre do maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Campestre do Maranhão - MA.

Estando o presente processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária 
Anual (LOA), com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo 
que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024

Campestre do Maranhão -  MA, 20 de fevereiro de 2024.

JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
Secretário Municipal de Planejamento

Rua Onildo Gomes. n °  134 -  Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de empresa para 

aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no Município de Campestre 

do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS), fundo municipal de assistência social. Conforme solicitação da secretaria de 

administração e autorização do Prefeito em anexo.

Campestre do Maranhão -  MA, 21 de fevereiro de 2024

Atenciosamente.

JASIEtDE OLIVÉJRA LIMA
Secretario Municipal de Planejamento

^  Campestre do M aranhdo/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À Secretaria Municipal de Planejamento.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação 

de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no 

Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social (SEMAS), fundo municipal de assistência social,

documentos de habilitação da empresa vencedora por menor preço cotado em anexo.

Depois de contata as empresas, certifico que três empresa respondeu o pedido de 

cotação, por esse motivo, realizado pesquisa no sistema licitanet no dia 26 de fevereiro de 2024, 

com forme instrução normativa N° 73/2020 do Ministério da economia, e obtida os seguintes 

resultados.

Foram pesquisados os preços nas seguintes empresas: O R CARVALHO 

SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 23.278.067/0001-98, localizada na RUA ONILDO GOMES -  

CEP: 65968-000, CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA- SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 

30.193.218/0001-70, localizada na Rua Paraíba -  CEP: 65968-000 -  M. C. S. PINTO, CNPJ: 

28.895.623/0001-99, localizada na Rua Onildo Gomes -  65968-00

Atenciosamente.

Campestre do Maranhão -  MA, 27 de fevereiro de 2024.

Fabio daSÜva Rocha 
Chefe do Setor de Compras 

Portaria n°39/2022

Rua Qniido Gomes. n ° 134 - Centro, CEP:6596S-0QG. Carnpesne do M aranhno/M A
CNP.J: 01.598.550/00001-17  '
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PROPOSTA DE PREÇOS

À
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PREFEITURA DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

CNPJ: 01.598.550/0001-17

Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP: 65968-000.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VLUNT VL TOTAL

01

Peixe in natura; tipo corte: inteiro, 

variedade: tambaqui; estado de 

conservação: fresco; apresentação: com 

pele; peso mínimo por peixe: 1,5kg a 2 kg 

kg 7.500 20,67

KG 4900 R$ 12,04 R$ 59.000,00

Valor Global da proposta R$ 59.000,00 (Cinquenta e nove mil reais) 

Prazo de validade da proposta será de 60 dias

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peixes, para atender a Administração Pública de Campestre 

do Maranhão.

Campestre do Maranhão - MA, 27 de fevereiro 2024

FC SUPERMERCADO LTDA 
FRANCIMAR DOS SANTOS MOTA 

CPF: 012.488.283-80

Rua Paraíba n° 62, Centro - Campestre do Maranhão - MA 
Francimarmota@hotmail.com - Tel: (99) 9 8818-6838

mailto:Francimarmota@hotmail.com
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M. C. S. PINTO 
28.895.623/0001-99

PROPOSTA DE PREÇO

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peixes, para atender a Administração Pública de Campestre do

Maranhão.

Cliente: PREFEITURA DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA 

CPF/CNPJ: 01.598.550/0001-17

Endereço: Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP: 65968-000.

LOTE DESCRIÇÃO DO ITEM
QUANTIDADE 

DO ITEM
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Peixe in natura; tipo corte: inteiro, 
variedade: tambaqui; estado de 
conservação: fresco; apresentação: 
com pele; peso mínimo por peixe: 
1,5kg a 2 kg kg 7.500 20,67

2400 KG R$ 25,00 R$ 60.000,00

Campestre do Maranhão - MA, 11 de Março 2024

Campestre do M aranhão - MA, 27 de fevereiro de 2024.

M. C. S. PINTO -  ME
CNPJ N2 28 .895 .623/0001-99  

Representante lega!

Rua Onildo Gomes n° 104, Bairro: Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA



À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

PROPOSTA DE PREÇO

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peixes, para atender a Administração Pública de Campestre do

Maranhão.

Cliente: PREFEITURA DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA 

CPF/CNPJ: 01.598.550/0001-17

Endereço: Rua. Onildo Gomes, 134 -  Centro, CEP: 65968-000

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL

1 Peixe in natura, para distribuição 
gratuita na semana santa. Peixe 
tipo tambaqui ou tilápia de primeira 
qualidade, pesando entrei kg a 1,5 
kg, acondicionado.

IN NATUR 
A

KG 4930 R$12,00 R$ 59.160,00

VALOR TOTAL R$59.160,00

O preço global da proposta é de R$ 56.160,00.

O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias.

Informamos que o Representante que assinará o contrato decorrente desta licitação será a Sr Orlando 
Rodrigues Carvalho, inscrito no CPF/MF sob o ne 925.653.603-04 e RG n5 1234074998 SSP/MA, com 
residente e domiciliado na Rua Onildo Gomes nA 117, Bairro: Centro - Campestre do Maranhão -MA.

Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser 
creditados à AGÊNCIA N°. 1761, CONTA CORRENTE N°. 9381-5, - Banco do Bradesco, em nome de 
ORLANDO R CARVALHO.

Campestre do Maranhão - MA, 27 de fevereiro de 2024.

O v / L a/ J U
O R CARVALHO SUPERMERCADO LTDA

CNPJ n° 23.278.067/0001-98 
Representante legal

Rua Onildo Gomes, 117 CEP: 65968000 - CENTRO
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PREFEITURA OECAMPESTRE
MARANHAQ

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, informação se a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, dispõe de dotação e recursos orçamentários para contratação de empresa para 

aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no Município de Campestre 

do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS). fundo municipal de assistência social, tendo como valor total da contratação a importancia 

de R$ 59.160,00 (cinquenta e nove mil e cento e sessenta reais).

Campestre do Maranhão -  MA, 28 de fevereiro de 2024.

JASIEL DE OLIVEIRA LÍMA
Secretario Municipal de Planejamento

„ _ _ _ E o G o m e r ^ ^ ^  do Moranhõo/MA

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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C O NTABILIDADE

PREFEiTUSA DE

ÇâMPESTRE
n n  MARANHAO

Campestre do Maranhão - MA, 29 de Fevereiro de 2024.

Senhor secretario de Planejamento

Em atendim ento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Planejamento de 

Campestre do Maranhão - M a, Solicitando dotação orçamentaria para contratação de 

empresa para aquisição de peixes in natura para distribuição gratuita no município de campestre do 

maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

termo de referência, cumpre-nos informar que está previsto recursos orçamentários e 

financeiros na dotação orçamentária, através da Lei Orçamentária n° 155/2023, conforme a

seguir:

ORGÃO 01 = PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
UNIDADE 06: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOTAÇAO CmÇAMENTARIA: M -122
0019 2018 0000 -  Manutenção da Secretaria de Assistência Social NATUREZA: 3.3.90.30.00 M aterial 
de Consumo Recurso: 1.500.00 NATUREZA: 3.3.90.32.00 -  M aterial, Bem Ou Serv.ço Para Distribuição

Gratuita Recurso: 1.500.00

SARA RUBÎA MARTINS DA SILVA
Contadora Geral 

C R C /M A -015979/0-7

Rua OnildÕGomès, n°“'l34 - Centro. CEP:65968-000, Campestre do Maranhao-MA
CNPJ: 01.598.550/0001-17

vtfwvv.campestredomaranhao.ma.gov.br



SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: contratação de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição 

gratuita no Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de assistência social.

I ■ Detalhamento do Objeto:

Empresa especializada para o fornecimento peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita 

no Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de assistência social.

II-JUSTIFICATIVA

A contratação se justifica a distribuição de peixes para famílias carentes por parte do município é uma 

ação social muito útil, especialmente em períodos como a Semana Santa, onde o peixe tem um significado 

cultural e religioso importante em muitas comunidades. Esse tipo de iniciativa não apenas apoia a nutrição 

dessas famílias, mas também reforça a coesão social e o compromisso do município com o bem-estar de seus 

cidadãos. Vamos explorar alguns passos e considerações para organizar uma distribuição eficaz de peixes no 

município de Campestre do Maranhão - MA.

1. DO ENQUADRAMENTO

1.1. A modalidade da contratação adequada para o atual procedimento está prevista no art. 75 da Lei Federal 
n° 14.133/2021, Dispensa de Licitação em razão de valor.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses, contado da assinatura do contrato, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

3. DA CONTRATADA

3.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência;
3.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;
3.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo;
3.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual;

Rua Onildo Gomes. n °  134 -  Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhão /M  A
CNPJ: 01.598.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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3 8 u S K ™  »mpaSbilidade com as obrigações assumidas, todas as

—  condições de habilitação e qualificaçao exigidas para a contrataç .

d° cumpriment0 das obri9açSes

S ^ G ^ e  a ação ou omissão, tofai

312 A^a^ra^dVcontratoporpe'ssoa competente devera ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco)

Contratante' com relaçS0 30 obieto 

3.14. Comunicará fiscalização da “ nt^ante, [»r eM rtto^w ndc^veiffi^
------ à execução do contrato ou a «nmencia de fatosque.posam pre| ^

da execução do contrato. f ~ :  s encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, nao
^ tra n s f^à ^o n ^t^e o ^te rce ^ro s  a responsabilidade por seu pagamento.

3.18. O contratado deve obse^ ar; dur3nt® ̂ o ^p e rte n S n te  ao^uadro pessoal da Administração;

« " ■  * "  86 h0UV6r PreV'a
autorização da Administração,

4, DA CONTRANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Sbr.ssrsrs=sssasst

2 S S 5 2 E r = ± : s «

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.1.1.
4.1.2.

4.1.3.
4.1.4.

4.1.5.
4.1.6.

4.1.7.
4.1.8.

4.1.9.
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4.! .10.1. Concluída a instrução do fe rim e n to , a Administração terâ o prazo de 30 dias para decidir,
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decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado

5. DO VALOR

5 a No valor estâo induidas todas as despesas ordinárias diretas e indúetas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, providencanos, teca,s.

6. DO PAGAMENTO

U .  O pagamento á COMUTADA será « £ £
nota fiscal, devidamente atestada peio Mto »mpeteme ( . Mun|C|p|0 e ^
Receita Federal do B r a s i U P r e v ^ J i ^ ^ r o ^ . ^ ,  ^ ^  ^
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7. n& FISCALIZAÇÃO

-  ̂ contP Pnntrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 
Spe«raA " d "  s^re m  no curso da execução do c„n«*o e de tudo dará ciênca a

" ^ r e s e n t a n t e  da CONTRATANTE deverá ter a e x p e d ia  necessária para o acompanhamento e

das “ as hou defei,os " s e enoa"  08 
apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.

8. nAS alterações

S i  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

de 2021. mocm„  mnrlirões contratuais, os acréscimos ou

s u p "u T s ° e  L ™  — I *  de *  (vinte e cinco por oento) do vaior inicial

Rua Onildo Gomes, n - o 4  0159^50/00001-17 ' ,
www.cttiripestredomamnhao.ma.gov.Di

8.2.

8.3.

http://www.cttiripestredomamnhao.ma.gov.Di
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9 5 ,  Caso a CONTRATANTE d e fin e , a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10. MFniDAS ACAUTELADORAS

t n artínn 4<5 da Lei n° 9 784 de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
í S r  £ £ Z  — 3 ^  retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrenca de

dano de difícil ou impossível reparação, 

t l .  DA RESCISÃO

111 São motivos para a rescisão do presente Contrato.
iT Íã o  cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou Prazos-
li. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, pro)etos e pra ,

III a lentidão do seu cumprimento;

« . V * t j^ d̂ o u df m l“ an finatidade ou da e s t ir a  da CONTRATADA, que p re g u e  a 

execução do Contrato; conhecimento, justificadas e determinadas pela

Lxàr  : r  i " que j — a « — E .  —

processo administrativo a que se refere o Contrato, erjor a 12o (cento e vinte)
X. a suspensão de sua execução, por ordem escrta d A ™ J m ou ajnda ̂  repeMas

x f  o a ^ u p " 9 0 a  (n o Ía S a T ia s  d-

£ ^ - s e g u r a d a  á CONTRATADA o « o  de optar peia suspensão de 

cumprimento de suas obrigações, até que seja nor̂ ^ a exeCUção do serviço, nos prazos contratuais;

“  re3“  ” mprwada' impedi,i,a da "  *  

S T “ »  casos da rescisão contratual serão formalmente moívados nos autos, assegurado o contradi«óho 

e a ampla defesa.

S L  *  u " : : *  da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII

S Í S v e l ,  por acordo entre as partes, reduzida a ten,o no processo, desde gue ha) a convencia

~RuãOnildo Gomes, n° /Í4 0 ;S â 5 5 0/00001-17 [
www.cam pestredom aranhao.m agov.oi
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para a Administração;

‘“ S S o S â v e l  deverá *  precedida de « o  e s c *  e fundamenWa 

da autoridade competente. cláusula, sem que haja culpa da

u i ?  pasamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
77T~" n tprmo de rescisão deverá indicar, conforme o caso.

1. Batenço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
T Í7 I. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

_ _ • !  •___ -  ~  r v M i l f o C11.6.3. Indenizações e multas.

Cámpestre do Maranhão -  MA, 01 março de 2024, 

\

, u v \:\á  m  — 4 »
jS iÕ IdÊÕLÍnÍ Í R Ã L ^

Secretario Municipal de Planejamento

/ y V __________________
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 a CONTRATADA que, no 
decorrer da contratação:
9.1.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato;
9.1.2. Apresentar documentação falsa;
9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
9.1.4. Cometer fraude fiscal;
9 2 . A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;
b. Multa:
b.1. Moratória de até 0,033 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias;
b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 
valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão-MA;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
93. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 
órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
9 JA . tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;
9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
9*3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

9;4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

9J>. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, ou deduzidos da garantia,’ 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

Hua Ontldo hom es, n °  >34 -  Centro, CEP:65968-000. Campestre do M oranhõo/M A
CNPJ: 0 7 . 598.550/00001-17  ' '  '

wmv.campestredomaranhao.ma.Qov.br
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Aos 09 dias do mês de março do ano de 2024, AUTUO este processo administrativo que deu origem à 
presente Dispensa de Licitação nas condições abaixo, juntando os.documentos a ela inerentes.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEIXES IN NATURA COM A 
FINALIDADE DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SEMAS). FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitações 

PRAZO: 2 (dois) meses

ESTIMATIVA DO VALOR: Valor global máximo estimado para a contratação de R$ 59.160,00
(cinquenta e nove mil e cento e sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II 
Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos
e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras.

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n°. 004/2024.

- Modalidade: Despença de Licitação.

- Tipo: Menor Preço cotado

- Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de março de 2024.

JORGE ANTQl 
AGE

\Om\Rk DE SENA 
CONTRATAÇÃO

Rua üntícío Gomes, n °  134 - Centro, CEP:6S968-000, Campestre do M nronhão /M Ã
CNPJ: 01.598.550/00001-17 ' .......................

www. campestredomaranhao. ma. qov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2024

PREFEITURA OE

RELATORIO DO SETOR DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: O presente feito trata de solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social para 
contratação de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no 
Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de assistência social, de acordo com o termo de referência 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II.

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social quê expõe 

sobre a necessidade da contratação.

Destaque-se que consta informado no processo, á disponibilidade de Dotação 
Orçamentaria e Financeira, para contratação solicitada, a proposta de preço mais vantajosa apresentada 
pela empresa O R CARVALHO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 23.278.067/0001-98, localizada na 
RUA ONILDO GOMES -  CEP: 65968-000, CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, vencedora dos itens 
por ter cotado pelo menor valor do quilograma R$ 12,00 (doze reais), valor total da proposta R$ 59.160,00 
(cinquenta e nove mil e cento e sessenta reais), fazendo constar ainda documentos relativos a 

regularidade de pessoa juridica para a contratação.

Dispensa de Licitação aqui tratada é dispensável, uma vez que o valor posposto 
e um pequeno, portanto menos oneroso para a administração, e encontrar-se de acordo com a Lei, 
precisamente Conforme Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, 

DECRETO N° 10.922, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e 
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras:

Dessa forma, uma vez que a proposta apresentada como mais vantajosa e de menor valor, facilmente 
verifica-se estar ela perfeitamente enquadrada ao caso, sendo autorizável, portanto, a contratação direta 

pela Administração Pública.

Rua Omírio Gomp<;, n °  U 4  -  Centro. CtP:65968-000, Campestre do M aranhõo/M A
ONPJ: 0 1.598.550/00001-17

www.cam i.m tredom aranhao.m a.gov.br

http://www.cami.mtredomaranhao.ma.gov.br
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Há I d e ^ e  observar, contudo, que, mesmo não contratando por meio de licitação
deve o ente público ater-se a certa cautela no critério de escolha do particular a ser contratado, a fim de 
garantir o respeito aos princípios constitucionais que norteiam a Administração Pública.

CONCLUSÃO

As peças juntada a este processo espoe a necessidade da administração e apresenta elementos que, 

justifica com efase a contratação por dispeça de licitação com base no Lei Federal n.° Lei N° 14.133, de

01 de abril de 2021, artigo 75. Inciso II, fazendo costa levantamento de preço de mercado autorização 

da autoridade competente dotação oçamentaria e demais documentos necessário para tal ato.

Diante de todo exposto e da evidente necessidade para contratação de empresa para 

aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no Município de Campestre 

do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS). fundo municipal de assistência social, de acordo com o termo de referência, através da 

proposta da empresa O R CARVALHO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 23.278.067/0001-98, 

localizada na RUA ONILDO GOMES -  CEP: 65968-000, CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, justifica- 

se a presente dispensa de licitação, tendo em vista as necessidades da Secretaria solicitante e face da 

Administração e as circunstancias legais, determinadas no dispositivo supra mencionado submetendo- 

se o presente Parecer Técnico.

Campestre do Maranhão -  MA, 04 de fevereiro de 2024.

P u a  o / W o  r-nnips n °  H 4  - Centro, CEP:65968-000, Campestre ao M ciranhõo/M A
CNPJ: Q1.598.55G/00001-1/

www, campes tredomaranhao. m a.gov.br



DO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação -  CPL 
PARA: Assessoria Jurídica

Assunto: Parecer com relação à Dispensa de Licitação n° 003/2024, que tem como objeto a 

contratação de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição 

gratuita no Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), fundo municipal de assistência social,

de acordo com o termo de referência.

Senhor Assessor.

Encaminho a Vossa Senhoria a Dispensa de Licitação n° 003/2024, que tem como objeto a 

contratação de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição 

gratuita no Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), fundo municipal de assistência social,

para que seja elaborado o respectivo "parecer”, com relação a sua adequação à Lei Federal n°. 

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Campestre do Maranhão -  MA, 05 de março de 2024.

^ ã ~ Ó n ild o 'G Õ m ê ^  Campestre cio M aranhõo/M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021

(Processo Administrativo n°...........)
DISPENSA DE LiCITAÇÃO 003/2024 
CONTRATO N °...... /2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO- 

MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

........................................................... E

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA, com a sede na Rua Onildo Gomes, ri° 
134 - Centro, Estado do Maranhão, CEP: 65.968-000, inscrita no CNPJ N° 01.598.550/0001 -17, através dà 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL por sua Secretária, AURYLENE LOPES RIBEIRO, CPF 
n° 976.146.023-15 e RG n° 54424369, SSP/SP que doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa D.S SILVA COMÉRCIO E SERVIÇO, inscrita no CNPJ n° 24.491 ..907/0001-69, com 
sede na Rua Maranhão n 106, Centro Campestre do Maranhão, representada legalmente pela Sr. Diego Sousa 
Silva, inscrita na cédula de identidade sob o n° 022449532002-1 /SSP/MA, inscrita no CPF/RF 024.296.273-45, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n°
.............................. e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n . .../..., mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 9 2 ,1 e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns d e ............................, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QUANTIDADE V. UNIT V.TOTAL

1 Peixe in natura, para 
distribuição gratuita na 
semana santa. Peixe tipo 
tambaqui ou tilápia de 
primeira qualidade, pesando 
entrei kg a 1,5 kg, 
acondicionado.

IN NATUR 
A

KG 4930 R$ 12,00 R$ 59.160,00

Rua. Untido Gomes, 184 - Centro. CEP:6b9õ8-000, Campestre do M aranhâo-M A

CNPJ: 01.598.550/00001 -17
www.campestredomaranhao.ivagov.br
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VALOR TOTAL R$ 59.160,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é d e ................................contados do(a)............................... , prorrogável,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

. *

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIII)

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$......... (......)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

5.3 O valor acima é meramente estímativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI)

p-R S F E rrtm A  d e

CAMPESTRE
MARANHÃO

6.1 0  prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida; liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Rua. ündclo Gomes, 134- Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A

CNPJ: 01598.530/00001-17 
www. campestredomaranhao. /  n a . q o v . br
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30(trinta ) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93. $2°, da Lei n° 14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVlh

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
d e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
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pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços. ; •

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133. de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;
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11 .1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11 .1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133, de 20211:

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, "c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3 Multa:
11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.
11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lein. 14.133. de 2021.

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°; da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

justificado;

Rua. Onildo Gornes, 134 -  Centro, CEP:ô5968-000, Campestre do M aranhão-M A
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11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133. de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133. de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 
13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

Rua. Onildo Gomes. 134 - Centro, CEP:65968-00G, Campestre do M aranhão-M A

CNPJ: 01.598.550/00001-17
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12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva.

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.° 14 133. 
de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)-

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1 Gestão/Unidade:

13.2 Fonte de Recursos:

13.3 Programa de Trabalho:

13.4 Elemento de Despesa:

13.5 Plano Interno:
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13.6 Nota de Empenho:

13.7 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seouintes da Lei n° 14.133, 
de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município 
na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca d e _____________ - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da
Lei n° 14.133/21.

TESTEMUNHAS:

Campestre do Maranhão -  MA, XX de XXXX de XXX

Rua. Onildo Gomes. 134 - Centro, CEP:65968-000, cam pestre do M aranhão-M A

CNPJ: 01.598.550/00001-17
www. campesíredomaivi ihao. rna.gov. br
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AURYLENE LOPES RIBEIRO

Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE

CONTRATADA ■ D.S SILVA COMÉRCIO E SERVIÇO
CNPJ n° 24. 491..907/0001-69 

Representante Legal

Testemunhas:

Nome:______________________________________ CPF n°

Nome:______________;________________________ SPF n°

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A

CNPJ: 01.598.550/00001-17
www. campes tredomarai ihao. i na.gov. b r
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM INISTRATIVO : n°004/2024  

Processo Licitatório: Dispensa de Licitação n° 003/2024 

Interessado: Setor de Licitação

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de 
distribuição gratuita no Município de Campestre do Maranhão, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de 
assistência social, de acordo com o term o de referência atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social

MODALIDADE: DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
ATUALIZADA PELO DECRETO 11.871 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Assistência Social

RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhado a Procuradoria 
Geral do Município, nos termos doart. 53, da lei 14 .133/ 2021, na qual requer análise jurídica 
da legalidade do Processo Adm inistrativo de Dispensa supracitado, Contratação de 
empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita n 
Município de Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de assistência social, de acordo 
com o term o de referência atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

É im portante destacar que jun to  ao pedido de parecer, fo i encaminhado 
pedido para a contratação da empresa, a autorização do secretário municipal de 
Planejamento, solicitação de pesquisa de preços acompanhada do resultado da pesquisa 
de cotações de mercado (pelo menos 03 empresas consultadas), parecer contábil de 
dotação orçamentária, declaração sobre estimativa de impacto orçamentário financeiro, a 
autuação do processo e parecer técnico em itido pelo agente de contratação, apontando 
como proposta mais vantajosa a apresentada pela Empresa O R CARVALHO 
SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 23.278.067/0001-98, por te r cotado o item no valor de 
R$ 59.160,00 (cinquenta e nove mil e cento e sessenta reais).

É preciso destacar que os valores informados nos orçamentos realizados 
pelo setor de compras, são de sua inteira responsabilidade, devendo sempre seguir as 
regras de balizamentos previstos na Legislação vigente, não competindo a esta assessoria,

Rua Oniido Gomes. n ° 134 -  te n tro , CEP:65968-00Õ, Campestre ao M aranhõo-M A
CNPJ: 01.S98.550/0001-17 
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avaliar a procedência e regularidade dos valores apresentados pelas empresas que 
realizaram as cotações.

É o que há de mais relevante para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO:

Inicialmente é válido ressaltar que o exame aqui realizado levou em 
consideração os elementos que constam do processo adm inistrativo até a presente data e 
recairá exclusivamente sobre os aspectos jurídicos do caso. Ou seja, as questões de m érito 
administrativo, assim como as de natureza eminentemente técnica, não constituem objeto 
da presente análise, cabendo exclusivamente ao gestor público submergir nesse tema.

Do mesmo modo, é m ister sublinhar que as observações aqui expendidas 
não passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa 
assessorada e não gerar vinculação. Assim, caso se opte pelo não cumprimento, não haverá 
ilegalidade, mas simples assunção do risco. Portanto, a observância ou não das 
recomendações decorre do exercício da competência discricionária da autoridade 
assessorada.

A Constituição Federal de 1988, com o fito  de promover princípios 
administrativos como os da igualdade, impessoalidade, publicidade e moralidade, previu a 
licitação com regra geral para contratar com 0 Poder Público, seja obras, serviços, compras 
e alienações.

Nesse sentido, o artigo 37, inciso XXI dispõe:

"Art. 27- A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

XXI -  ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, 0 qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. "

Rua Omido Gomes, n °  134 -  Centra, CtP:65968-00Q, Camoesire do M aranhõo-M A
CNPJ: 01598.550/0001-17 
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Por ser exceção, o afastamento do dever de licitar deve ser acolhido pela 
administração pública apenas em casos excepcionais e que tenham respaldo legal, sob 
pena de desvirtuamento do mandamento constitucional.

A Lei n°. 14.133/21, especifica as situações em que a licitação é dispensada, 
dispensável ou inexigível. No que concerne à licitação dispensável, as hipóteses estão 
previstas no art. 75 da supracitada norma legal. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em 
vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Contudo, o legislador 
elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 
administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

Dentre os casos excepcionados da legislação, estão aqueles nos quais a 
formalização de processos mais complexos torna-se inviável do ponto de vista prático e da 
economicidade, são os processos tidos como dispensáveis.

No caso em comento, almeja-se, a Contratação de empresa para 
aquisição de peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no Município de 
Campestre do Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de assistência social, de acordo com o 
termo de referência atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para atender as necessidades da Secretaria solicitante.

Verifica-se que o valor total do serviço a ser prestado será de R$ 59.160,00 
(cinquenta e nove mil e cento e sessenta reais), por meio de uma "dispensa de licitação".

Considerando o valor da presente dispensa é possível observar que o 
mesmo está dentro do limite do art. 75, inciso II da lei 14.133/2021, atualizado pelo 
Decreto n° 11.871 de 29 de dezembro de 2023.

Senão vejamos:

"Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Decreto n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023. Altera o valor da 
dispensa para a que se refere 0 artigo Art. 75, caput, inciso II R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos)."

Rua Omldo Gomes ,  n °  u 4  - Lentro, CtP:6b9bS-000, Campestre do M aranhôo-M A
CNPJ: 01.598.550/0001-17
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No presente caso, o valor a ser contratado é R$ 59.160,00 (cinquenta e 
nove mil e cento e sessenta reais), ou seja, menor que o limite máximo legal permitido.

Dessa forma, importante expor que o limite para compras, serviços ou 
obras, por meio de dispensa, não pode ser desvirtuado para compras ou obras fracionadas, 
onde, mesmo em objetos distintos, identifica-se uma mesma finalidade, vejam os: 
Contratação de empresa para aquisição de peixes in natura com a finalidade de 
distribuição gratuita no Município de Campestre do Maranhão, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS). fundo municipal de 
assistência social, de acordo com o termo de referência atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social

Ou seja, a análise deve ser mais ampla, e neste ponto, registra-se que para 
a referida dispensa verifica-se uma aquisição total de R$ 59.160,00 (cinquenta e nove mil 
e cento e sessenta reais), sendo que há a possibilidade de recepcionar o pedido 
apresentado pela Secretaria Municipal de Planejamento.

Nesse passo, importante destacar que, com a vigência da nova lei de 
licitações (14.133/2021), o valor antes previsto no Decreto Federal n° 9.412/2018 de 18 de 
junho de 2018), de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), foi atualizado e passou 
a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), e posteriormente atualizado para o valor de R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), com 0 decreto 
n° 11.871/2023.

Diante da atualização promovida pela nova lei federal, o valor teto, para 
formalização do presente processo, foi reajustado, ou seja, analisando do ponto de vista 
estritamente jurídico e considerando a necessidade de adquirir os referidos serviços, 
vislumbra-se a possibilidade de aplicação do novo dispositivo para formalização dé 
processo de dispensa, já que não há, neste momento vedação para seu uso.

É importante registrar, quanto à minuta do respectivo termo de contrato e 
demais documentações anexas pertinentes ao processo de dispensa de licitação trazidos à 
análise e integrantes do processo administrativo, que estes não apresentam vícios formais 
ou materiais de legalidade, estando presentes na minuta do contrato todas as cláusulas 
necessárias elencadas pelo artigo 92 da Lei n° 14.133/21.

Outrossim, também se observa que o processo formalizado também 
atende as regras do art. 72 da lei 14.133/2021, pois, apresenta a documentação mínima 
necessário para a formalização da dispensa de licitação.

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente 
necessidade de contratação, tome os cuidados necessários, para que a referida 
contratação não exceda 0 valor de mercado (dentro da razoabilidade) e que sejam
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respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (Art. 37 CF/88).

Nesse rumo, reforçam-se as orientações no sentido de tomar os devidos 
cuidados com a abertura de processo de dispensa de licitação, lembrando que, tal trâmite 
deve ser aplicado som ente com o exceção e não com o regra.

Desse modo, realizadas as observações pertinentes, pode se afirmar que 
não há óbice legal que inviabilize o prosseguimento do presente procedimento de dispensa 
de licitação com fundamento no valor estabelecido no art. 75, II da Lei n° 14.133/21.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, primeiramente, cumpre apenas reiterar que não cabe a 
esta assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência na aquisição, pois, 
trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, dessa forma, desde que 0 
entendimento do interesse público e as demais orientações técnicas apresentadas, opina- 
se que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista que a 
referida contratação enquadra-se nas hipóteses de dispensa de licitação, definida no 
inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, atualizado pelo Decreto n° 11.871 de 29 de 
dezembro de 2023.

São estas as considerações que se propõe que sejam remetidas a autoridade 
superior, a fim de subsidiar a Administração na adoção das providências necessárias, à luz 
da supremacia do interesse público, com ênfase no sentido de que a manifestação em 
apreço encontra-se, portanto, em harmonia com os ditames do ordenamento jurídico 
vigente, em especial, quanto aos princípios e regras contidos na lei n° 14.133/21 e demais 
legislações conexas.

Esse é o parecer, salvo melhor juízo.

Campestre do Maranhão, em 05 de Março de 2024.

In 1 g/i V / l l  iß
Paulo Ernane Rodrigues Silv;â Juni

Procurador Geral do Mun/cípio 
Matrícula 15.634 -  OAB/MA 20.326
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ASSIS

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024

O SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este termo, a presente DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N° 003/2024, que tem como objeto contratação de empresa para aquisição de 

peixes in natura com a finalidade de distribuição gratuita no Município de Campestre do 

Maranhão, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social 

(SEMAS). fundo municipal de assistência social, visando dar destino final adequado e 

ambientalmente correto o presente processo, com fundamento no Art. 75, da Lei n. 14,133/2021, 

nos termos do Parecer Jurídico e de acordo com os demais documentos que instruem o presente 

processo de contratação.

Contratada:

O R CARVALHO SUPERMERCADO LTDA, CNPJ: 23.278.067/0001-98, localizada na RUA 

ONILDO GOMES -  CEP: 65968-000, CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA.

Vencedora do item por ter cotado pelo menor valor de R$ 59.160,00 (cinquenta e nove mil e 

cento e sessenta reais).

___Campestre do Maranhão -  MA, 05 de março de 2024.

\ J \ / 1 \ J  — - " V  ✓ ______________________________

AURYLENE LOPES RIBEIRO
Secretaria Municipal de Assistência Social

Campestre do M aranhão/M A  
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações 

constantes no Termo de autorização da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2024, e de acordo com o 

que dispõe da Lei Federal n° 14.133/2021, resolve homologar o presente processo de dispensa de

licitação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 06(SEIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

AURYLÉNE LOPES RIBEIRO
Secretaria Municipal de Assistência Social

_ Centro, CEP:65968-000, Campestre úo M aranhao/M A
............................ CNPJ: 01.598.550/00001-17

mvw.carnpest.redQniaranhao.ma.gov.br


